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Presidência

cgp@trt13.jus.br         83 3533 6100

Atos da Secretaria Geral

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região

                                        
  ATO TRT SGP N.º 213, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2021

Institui  o  Programa de Integridade no âmbito

do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª

Região.

                        O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, e de acordo com o PROAD Nº 27896/2021,

                        CONSIDERANDO o Processo Administrativo TRT Nº 25305/2021;

                        CONSIDERANDO a Resolução CNJ Nº 410, de 23 de agosto de 2021, que

dispõe sobre normas gerais e diretrizes para a instituição de sistemas de integridade no

âmbito do Poder Judiciário;

                     CONSIDERANDO que a Governança Pública deve nortear o sistema de

integridade, pois compreende os mecanismos de liderança, estratégia e controle que

possibilitam a avaliação, o direcionamento e o monitoramento da atuação da gestão,

consoante inteligência do Art. 4º, I, da Resolução CNJ N° 410, de 23 de agosto de 2021 c/c

o ATO TRT SGP Nº 051/2019,

                        R E S O L V E:
    

                        Art. 1º  Instituir o Programa de Integridade no âmbito do Tribunal Regional

    do Trabalho da 13ª Região.

                        Art. 2º  Atribuir ao Comitê de Governança Institucional as ações necessárias

à implementação e desenvolvimento do Programa de Integridade.

                        Art. 3° O Programa de Integridade está anexo a este Ato, sendo dele  parte

integrante.

                        Art. 4º O acesso ao Programa de Integridade está disponível no Portal de

Governança Institucional da AGE.

Documento 11 do PROAD 27896/2021. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2021.BNXQ.YZZN:
https://www.trt13.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

LEONAR
DO JOSE
VIDERES
TRAJANO

                        Art. 5º  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

                        

                        Dê-se ciência.

                        Publique-se no DA_e.        

    

LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO
  Desembargador Presidente 
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Secretaria Geral Judiciária
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Resoluções Administrativas

                                                                 

    

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO

Setor: SEGEJUD  
  Processo:  0000499-64.2021.5.13.0000 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N.º 108/2021

            O Egrégio TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA
TERCEIRA REGIÃO, em Sessão Administrativa, em formato híbrido,
realizada em 02/12/2021, sob a Presidência de Sua Excelência o
Senhor Desembargador THIAGO DE OLIVEIRA ANDRADE, com a presença da
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho, Sua Excelência a
Senhora Procuradora ANDRESSA ALVES LUCENA RIBEIRO COUTINHO,
presentes Suas Excelências os Senhores Desembargadores LEONARDO JOSÉ
VIDERES TRAJANO, FRANCISCO DE ASSIS CARVAlHO E SILVA, EDVALDO DE
ANDRADE, PAULO MAIA FILHO, EDUARDO SERGIO DE ALMEIDA e WOLNEY DE
MACEDO CORDEIRO, resolveu, por unanimidade de votos, REFERENDAR o
ATO TRT SGP nº 197/2021,  por meio do qual Sua Excelência o Senhor
Desembargador Vice-Presidente e Corregedor, interrompeu, ad
referendum do Tribunal Pleno, a partir do dia 16.11.2021, as férias
do Desembargador LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO, referentes ao
exercício de 2020, restando-lhe um saldo de 24 (vinte e quatro)
dias, para gozo em época oportuna.

Observação: abstenção de voto de Sua Excelência o Senhor
Desembargador LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO.

RENAN CARTAXO MAQUES DUARTE
Secretário Geral Judiciário

RENAN
CARTAXO
MARQUES
DUARTE

                                                                 

    

PODER JUDICIÁRIO
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Setor: SEGEJUD  
  Processo:  0000502-19.2021.5.13.0000 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N.º 109/2021

            O Egrégio TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA
TERCEIRA REGIÃO, em Sessão Administrativa, em formato híbrido,
realizada em 02/12/2021, sob a Presidência de Sua Excelência o
Senhor Desembargador LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO, com a presença
da Representante da Procuradoria Regional do Trabalho, Sua
Excelência a Senhora Procuradora ANDRESSA ALVES LUCENA RIBEIRO
COUTINHO, presentes Suas Excelências os Senhores Desembargadores
THIAGO DE OLIVEIRA ANDRADE, FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO E SILVA,
EDVALDO DE ANDRADE, PAULO MAIA FILHO, EDUARDO SERGIO DE ALMEIDA e
WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO, resolveu, por unanimidade de votos,
aprovar a lista de servidores indicados para o recebimento do Prêmio
Desembargador Aluisio Rodrigues, e, em relação à premiação especial,
aprovar o nome dos servidores STENIO QUEIROGA DE ALENCAR (área
administrativa) e KARLA PATRICIA AZEVEDO DE ARAUJO (área
judiciária), os quais serão agraciados com um prêmio adicional, nos
termos do art. 6º da Resolução Administrativa nº 155/2004, alterada
pela RA nº 084/2008 e RA 162/2012.

RENAN CARTAXO MAQUES DUARTE
Secretário Geral Judiciário

RENAN
CARTAXO
MARQUES
DUARTE

http://www.trt13.jus.br/siabiweb/Telas/TBuscaSimples.php


11Disponibilização: Sexta-feira, 03 de Dezembro de 2021
Publicação: Segunda-feira, 06 de Dezembro de 2021

ANO XIII  Nº 2813
João Pessoa - PB

Diário Administrativo  Eletrônico
Justiça do Trabalho da 13ª Região

                                                                 

    

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO

Setor: SEGEJUD  
  Processo:  0000507-41.2021.5.13.0000 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N.º 110/2021

            O Egrégio TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA
TERCEIRA REGIÃO, em Sessão Administrativa, em formato híbrido,
realizada em 02/12/2021, sob a Presidência de Sua Excelência o
Senhor Desembargador LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO, com a presença
da Representante da Procuradoria Regional do Trabalho, Sua
Excelência a Senhora Procuradora ANDRESSA ALVES LUCENA RIBEIRO
COUTINHO, presentes Suas Excelências os Senhores Desembargadores
THIAGO DE OLIVEIRA ANDRADE, FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO E SILVA,
EDVALDO DE ANDRADE, PAULO MAIA FILHO, EDUARDO SERGIO DE ALMEIDA e
WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO, resolveu, por unanimidade de votos,
aprovar a seguinte lista dos Juízes interessados na substituição dos
Desembargadores deste Tribunal, para o exercício de 2022, na ordem de
convocação:

1. Margarida Alves de Araújo Silva - Titular da 1ª Vara do Trabalho de João
Pessoa - Antiguidade;

2. André Wilson Avellar de Aquino - Titular da 5ª Vara do Trabalho de
Campina Grande - Merecimento;

3. Herminegilda Leite Machado - Titular da 3ª Vara do Trabalho de João
Pessoa - Antiguidade;

4. Adriano Mesquita Dantas  - Titular da 3ª Vara do Trabalho de Campina
Grande-PB - Merecimento;

5. Antônio Cavalcante da Costa Neto - Titular da Vara do Trabalho de
Guarabira - Antiguidade;

6. Nayara Queiroz Mota de Sousa  - Titular da 1ª Vara do Trabalho de Santa
Rita - Merecimento;

7. Arnaldo José Duarte do Amaral - Titular da 9ª Vara do Trabalho de João
Pessoa - Antiguidade;

RENAN
CARTAXO
MARQUES
DUARTE

RENAN CARTAXO MAQUES DUARTE
Secretário Geral Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO

Setor: SEGEJUD  
Processo:  0000500-49.2021.5.13.0000

EMENDA REGIMENTAL N.º 004/2021

Aprova alterações ao
Regimento Interno do
Tribunal Regional do
Trabalho da 13ª Região com
o objetivo de adequar os
pedidos de preferência dos
advogados para sustentação
oral nas sessões
presenciais no âmbito deste
Regional, com fundamento no
parágrafo 2º do art. 937 do
Código de Processo Civil.

O Egrégio TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO,
em Sessão Administrativa, em formato híbrido, realizada em
02/12/2021, sob a Presidência de Sua Excelência o Senhor
Desembargador LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO, com a presença da
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho, Sua Excelência a
Senhora Procuradora ANDRESSA ALVES LUCENA RIBEIRO COUTINHO,
presentes Suas Excelências os Senhores Desembargadores THIAGO DE
OLIVEIRA ANDRADE, FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO E SILVA, EDVALDO DE
ANDRADE, PAULO MAIA FILHO, EDUARDO SERGIO DE ALMEIDA e WOLNEY DE
MACEDO CORDEIRO, 

            CONSIDERANDO a determinação constante do Procedimento de
Controle Administrativo CNJ nº. 0001355-40.2021.2.00.0000,

            CONSIDERANDO o disciplinado nos artigos 93, incisos IX e
X, e 94, da Constituição Federal de 1988,

            resolveu, por unanimidade de votos,

RENAN
CARTAXO
MARQUES
DUARTE

            Art. 1º Alterar o inciso III do art. 9º do Regimento
Interno do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região, o qual passa
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 9º [...]

III - não obtendo nenhum
dos nomes a maioria
absoluta, após 3 (três)
escrutínios subsequentes,
será rejeitada
integralmente a lista,
mediante deliberação
motivada, devolvendo-se aos
órgãos de representação de
classe a prerrogativa de
formar nova lista sêxtupla" 

            Art. 2º Esta Emenda Regimental entra em vigor na data de
sua publicação.

            

RENAN CARTAXO MAQUES DUARTE
Secretário Geral Judiciário

Voltar ao Índice
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